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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 066/2020

DATA DE AUTUAÇÃO: 03/08/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO No. 034/2020

-ORG AO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE FORMA EMERGENCIAL DE EPIS
(MACACÕES EM CORVIN "HOSPITALAR" E AVENTAIS DE TNT),
PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO
ENFRENTAMENTO AO COVID-19, PARA O MUNICÍPIO DE
CHORROCHÓ-BA.

EMPRESA: DJALMA DE ALMEIDA FREITAS 11436760500 - ME

CNPJ: 27.651.839/0001-46

VALOR CONTRATAÇÃO: R$ 10.600,00 (DEZ MIL E SEISCENTOS
REAIS)
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PREFEITURA DE
CHORROCHO-BA
CNPJ; 13.915.665/0001-77

uUU002
Secretaria de

PREFEITURA DE CHORROCHÔ

Chorrochó - Bahia, 29 de julho de 2020.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal

Nesta

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Amparada legalmente no Art. 24, IV, da Lei Federal no. 8.666/93, art. 4°.
da Lei Federal no. 13.979/2020 alterada pela Medida Provisória no. 926/2020, venho
solicitar de Vossa Excelência, autorização para abertura de processo administrativo
contratar diretamente, através de Dispensa de Licitação, a empresa DJALMA DE
ALMEIDA FREITAS 11436760500 - ME, Inscrita no CNPJ sob o no. 27.651.839/0001-

46, objetivando a Contratação de empresa para aquisição/fornecimento de forma

emergenclal de EPIs (Macacões em Corvin "hospitalar" e Aventais de TNT), para

proteção dos profissionais de saúde no enfrentamento ao COVID-19, para o Município
de Chorrochó-BA.

O valor global referencial do futuro contrato é de R$ 13.020,60 (treze mil

e vinte reais e sessenta centavos), conforme cotações de preços em anexo, que foram

enviadas por três empresas do ramo, informando que o valor apresentado se encontra
dentro dos parâmetros praticados pelo mercado.

Segue em anexo toda documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal
da empresa para o fornecimento.

Certos do devido atendimento as disposições, renovamos nossos

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PRISCILA^OIICANDA BARROS
Secretária Municipal de Saúde

Um mtttmfo, Uma nota íísMb
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00003

TELs
A

CT4| 9S842-S3ÍS
1  ̂

r^- Rua: Barão do Cotegipe, 167 - Centro visu^y

DATA: 21/0r/2020Senhor do Bonfim - BA. CEP 48970^00

CLIENTE: FUNDO iVIUNIClPAL DE SAÚDE DE CHORROCHO
END: BAIRRO:

CIDADE:
P. DE REFERENCIA:

PRODUTOS:

TEL:
SERIE:_
MARCA:

QUANT. OESCRIMINAÇÃO P. UNiTARIO VALOR

80 g^ACACÕES E!^ CORVIN 155.00 12.400.000
100 AVENTAIS DE TNT 16.00 1.600.000

TOTAL R$ 14.000,00

ASSU IMI fUENTE
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R. FRANCISCO VENTURA N* 55-99

CEP: 489970-000 CNPJ: 96.762.190/0001-53

TEL: 74-99121-8774
Senhor do Bonfim • BA

da. c a««;«a a«>»ar«-ia DATA: 21A07/2020
wwWinantf»sr.coan«lMr

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHO
END: BAIRRO:
CIDADE:
P. DE REFERENCIA:

PRODUTOS:

TEL: ;
SERIE:_
MARCA:

QUANT. OESCRIMINAÇÃO p. unitário VALOR

80 MACACÕES EM CORVIN 162.00 12.S60.00
100 AVENTAIS DE TNT 15.00 1.500.00

a Otvuleação (az parte do Comercio. Oivoe TOTAL R$ 14.460,00
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Av. Antonio Lauríndo. 59 A - Centro
970-000 Tel. (74) 98816-9905

CNPJ. 27.651.839/0001-46
Insc. Est. 140.259.469
Senhor do Bonfim-Bahia

Email; jucineyfreitas@bol.com.br

TEL;

umoa.

^ü-/-I2i/3oâci

QUANT .
descriminaçáo
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Você foi stendido por:
^ Válido até:
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ASSyCLIENTE CtWTI^Q —+
CEP

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO \0, Q?oro

. 48.970-000ij, SENHOR DO ^
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

UÜÜ007

Identificação

Nome Empresarial

DJALMA DE ALMEIDA FREITAS 11436760500

Nome do Empresário

DJALMA DE ALMEIDA FREITAS

Nome Fantasia

CAMISA & CIA

Capital Social

30.000,00

Número Identidade Qrgão Emissor
01639481561 DETRAN

Condição de Microempreendedor Individual

UF Emissor

BA

CPF

114.367.805-00

Situação Cadastrai Vigente
ATIVO

Números de Registro

Data de início da Situação Cadastral Vigente
04/05/2017

CNPJ

27.651.839/0001^

Endereço Comercial

NIRE

29-8^)545248-1

CEP Logradouro Número Comptemento

48970-000 AVENIDA ANTONIO LAÜRINDO 59A TERREO

Bairro Município UF

CENTRO SENHOR DO BONRM BA

Atividades

Forma de Atuação
Estabeledmento fixo

Data de bifcio de Atividades

04/05/2017

Ocupação Principal
Costureiro(a) de roupas, exceto sob medida, independente

Atividade Prindpal (CNAE)
14.12-6/01 - Confecção de peças de vestuáno, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida
Ocupações Secundárias
Serígrafista independente
Comerciante independente de
artigos de armarinho
Comerciante independente de
artigos do vestuário e acessórios

Atividades Secundárias (CNAE)
18.13-0/99 - Impressão de material para outros usos

47.55-5/02 - Comerdo varejista de artigos de armarinho

47.81-4/00 - Coméfdo varejista de artigos do vestuário e acessórios

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei. que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais .tritKitários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domicifiares e restrições ao uso de
espaços públicos. O nâo-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certtficado comprova as ínscriçóas, ah/gré, Bcenças e a situação de enQuadramanío do empresário na condiçáo de Mícroompreendedw
fiua acottaçâo ostâ condicionada O voiifícsçâo do sua autsnttcidado na {ntemet, no ondoraço: Wlp:/A(nMO.pcrtaldoenjpro0ndodor.gov.br/ Catvncaw otn
com baso na Roaoluçâo no i 6. de 17 do óezembto de 2009. do Ccmítô para Qoatáo da Rede Nadond para a S&rvfificaçSo do Roctairo e da oe
Empresas o Negócios - REOESIM. ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invaBdará este documenlo. Para posq^ o ínscnçáo estadual e/eo
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço e o
lmB;f/www.receita.faxenda.oov.brff>essoaJurldtca/CWPJffcQl/CQniwttaAgB

Scanned by TapScanner
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17/07/2020

UUÜ008

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

27.651.839/0001-46

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/05/2017

NOME EMPRESARIAL

DJALMA DE ALMEIDA FREITAS 11436760500

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CAMISA & CIA

PORTE

ME

CÚOIGO E DESCRKi^O DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS ̂CUNDARIAS

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV ANTONIO LAURINDO

NUMERO

59A

COMPLEMENTO

TERREO

CEP

48.970-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

SENHOR DO BONFIM

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

jucineyfreitas@bol.com.br
TELEFONE

(74) 8816-9905

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAçAo cadastral

ATIVA

data da situaçAo cadastral

04/05/2017

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

situaçAo especial DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/07/2020 às 12:47:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DJALMA DE ALMEIDA FREITAS 11436760500

CNPJ: 27.651.839/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:23:27 do dia 10/07/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/01/2021.

Código de controie da certidão: 0D2D.B037.68D4.F056
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 21/07/2020 10:39

Certidão Negativa de Débitos Tributários
000010

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20202084405

razAo social

DJALMA DE ALMEIDA FREITAS 11436760500

inscrição estadual CNPJ

140.259.469 27.651.839/0001-46

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 21/07/2020, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Página 1 de í ReiCertidaoNegativa.q)r
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ÚÜÜUl

MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão; 03/06/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N« 00000626/2020

Emissão: 20/05/2020

Validade: 18/08/2020

DJALMA DE ALMEIDA FREITAS 11436760500

CG;(: 000.006.629/001-30

CNPJ: 27.651.839/0001-46

CNAE: 1412-6/01

AVANTONIO LAURINDO, SOA

CENTRO

48.970-000 - SENHOR DO BONFIM, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER
APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE,
MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA
REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS Ã
INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI OUE FOSSE EXTRAÍDA
ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO.

VaBòacão Wfeb; www^enhor(iobonflm.ba.gov.br Emissor VIA WEB

00220200000062600003945671 CGA: 000.008.629/001-35
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17/07/2020 Consulta Regularídade do Empregador

000012

C AIX A E C O N C; M: C A FEDER A L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.651.839/0001-46
Razão Social:DJALMA de ALMEIDA FREITAS 11436760500
Endereço: av antonio laurindo 59 a terreo / centro / senhor do BONnw /

BA / 48970-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/07/2020 a 11/08/2020

Certificação Número: 2020071302574884472226

Informação obtida em 17/07/2020 12:50:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http8;//consulta-crf.caixa.gov.br/consuItacrf/pages/consultaEmpregador.j8f 1/1
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OüOOlS
Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DJALMA DE ALMEIDA FREITAS 11436760500 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.651.839/0001-46

Certidão n°: 16321984/2020

Expedição: 17/07/2020, às 12:43:39

Validade: 12/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que djalma de almeida freitas 11436760500 (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 27.651.839/0001-46, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas 6- sugestões: cndt vtst. ]us .b3
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000014

Chorrochó - Bahia, 31 de agosto de 2020.

Do: Prefeito Municipal

Para: Comissão Permanente de Licitação / Divisão Contábil /Assessoria Jurídica

Preliminarmente à autorização para contratação de empresa, objetivando

a Contratação de empresa para aquisição/fornecimento de forma emergenciai de EPIs

(Macacões em Corvin "hospitalar" e Aventais de TNT), para proteção dos profissionais

de saúde no enfrentamento ao COVID-19, para o Município de Chorrochó-BA, o

presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

a). À Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face às

despesas; e

b). À elaboração de parecer sobre a necessidade, ou não, de

procedimento licitatório, indicado a modalidade e o tipo de licitação a

serem adotados no certame, ou sua dispensa ou inexigibiiidade, se

for o caso.

Atenciosamente,

llwBERTO GOMES RAMPS
Prefeito Municip^J^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, ns. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
SETOR DE CONTABILIDADE

Chorrochó - Bahia, 31 de julho de 2020.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal de Chorrochó

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao ofício de Vossa Excelência, Informamos a existência de dotação
orçamentária e financeira para assegurar abertura de Processo LIcItatório destinado à

Contratação de empresa para fornecimento de válvula red. Cll. IMAN C/ISD 02 e

cilindro oxigênio comprimido para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde no enfrentamento contra o corona vírus (COVID-19) para o Município de
Chorrochó-BA.

O custo estimado da aquisição é de R$ 13.020,60 (treze mil e vinte reais e
sessenta centavos).

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade: 1304 - CUSTEIO DE ENFRENTAMENTO CONTRA COVID - 19
Elemento de Despesa: 3.3.90.30
Fonte: 02/09/14

Cordialmente,

CLAUDIOlROBERip^ILVA LIMA

<ontábll

Praça Cel. Joio Sá, n2.665, Centro, Chorrochó-BA- CEP: 48660-0(X)
Fone/Fax: (75) 3477-2174 emaíl: pmchorrocho@globo.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

000016

I^RtUITUIIA 01

cmMmam

Chorrochó - Bahia, 31 de julho de 2020.

Da: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Procuradoria Jurídica do Município

A solicitação de abertura deste Processo Administrativo, ao qual este
documento se integra, é para Contratação de empresa para aquisição/fornecimento de
forma emergencial de EPIs (Macacões em Corvin "hospitalar" e Aventais de TNT), para
proteção dos profissionais de saúde no enfrentamento ao COVID-19, para o Município
de Chorrochó-BA.

De acordo com as três cotações apresentadas, a melhor proposta foi a da
empresa "DJALMA DE ALMEIDA FREITAS 11436760500 - ME" inscrita no CNPJ
sob o no. 27.651.839/0001-46, no valor de R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais),
de modo que a Lei Federal n^. 8.666/93, em seu artigo 24, inciso IV, art. 4°. Da Lei
Federal no. 13.979/2020 alterada pela Medida Provisória n^. 926/2020.

Peio quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo,
abrindo-o sob o n». 066/2020, na modalidade ''DISPENSA DE LICITAÇÃO",
esta tombada sob o n^. 034/2020.

Passando à análise da documentação da habilitação e jurídica, esta CPL
constatou que está em ordem, não havendo qualquer óbice à contratação. O valor
apresentado na proposta está dentro do praticado no mercado, uma vez que a escolha
do critério de julgamento, se torna mais vantajoso para Administração o pacote
mensal do que o aluguel por diária sendo, pois, razoável e adequado.

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da
legalidade e economicidade, além dos demais motivos relatados com base na
documentação apresentada, é que emitimos parecer favorável à contratação, tendo
em vista também o momento de Pandemia em que estamos vivenciando e
encaminha à Procuradoria Jurídica do Município o presente Processo Administrativo
Licitatório, para que seja emanado parecer jurídico sobre a possibilidade da
contratação por Dispensa de Licitação, bem como análise da anexa minuta contratual.

Cordialmente,

DRIELY SILVA DE CARVALHO

Presidente da Comissão de Licitação

EDVALMA BARROS BAHIA

da CPL

ALEXANDRO/ALVES DA SILVA
Membro da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. Joio Sá, nS. 665, Centro — CEP: 48.660-000 Chorroch6-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall: (icitaca ochor roc o 'jttoo k .co m
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Segunda-feira
6 de Janeiro de 2020
2 - Ano - N» 920

Chorrochó
Diário

município

Portarias

auHUHsam
Um csar tsmp. Uma csn tjiflhh

PORTARIA N». 001/2020, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.

Designa a Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de
Chorrochó-BA e dá outras

providências.

O Prefeito do Município de Chorrochó. Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com a legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1®. Nomear os funcionários: DRIELY SILVA DE CARVALHO (CPF N®.

861.615.405-17), EDVALMA DIAS DE BARROS BAHIA (CPF N®.

013.234.805-52) e ALEXANDRO ALVES DA SILVA (CPF N®. 934.688.654-49),

para compor a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Chorrochó, sob a Presidência da primeira, de acordo com a legislação vigente.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chorrochó, em 06 de janeiro de 2020.

Y)

^ I I
CJUMBERTO GOMIGOMES RAM(^

Prefeito Municipal/''^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ -CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Ccl.João Sá, n®. 665, Centro-CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: pmchofiocho@globo.com

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: LQYHYA857CB5K6LPHKMMRG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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COMTRATO M°. 063/2020

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO,
CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO NO,
034/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CHORROCHÓ E A EMPRESA DJALMA DE
ALMEIDA FREITAS 11436760500 - ME, NA
FORMA ABAIXO:

CLAUSOLA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SA
13.938.013/0001-58, neste ato representado por su||
Barros, Secretária Municipal de Saúde, inscrita,
portadora do RG no. 1312390077 SSP/BA, n "
Barbosa, n®. 113, centro, Chorrochó-BA, dora^fee

1.2. - CONTRATADA: DJALMA DE ALMI

;, inscMo
r a Sraf

CPF/MF 00.1017.1
e domicili&a
ado CONW&TANTE.

FREITAS »i36?60500 - ME, com

Í^NPJ:
fanda

005-22,

Rua Rui

sede à Av. Antonio Laurindo, no. 59 A^^ Térreo,^^§|P: 48.970-^8|f^'Centro, Senhor do
to reBonfim-BA, inscrita no CNPJ no. 27.6^.839/0001-^^^ neste aW representada pelo Sr.

DjaSma de Aümeida Freitas, RG .!::i^^^2672920 S
00, doravante denominada CONT^AT^^^

:nta^»lleCLAUSOLA SEGUNDA: DA FUND

2.1.— A celebração do
Federai n®. 8.666/^3, a
Medida Provi só ri 926
Dispensa de LlcftâA^.
XXXXX de 202QÍ

CLÁUSULA TE

BA e CPF/MF nO. 11.367.605-

se dá coiif base no Art. 24, IV, da Lei
era! 13,979/2020, alterada pela

20, confõrfffé Processo Licêtatório n°. 066/2020 -
iy2020, com data de homologação do dia XX de

'#M'
DO CONTRATO

víVvHÍlx ^

3.1. - Constitui%)''^teo dçfpresente contrato a Contratação de empresa para
aQH^^fetfá3P®cir%nt^S|^/'forma emergendal de EPIs (Macacões em Corvin

itais pe TNT), para proteção dos profissionais de saúde noenfrenta^^tSW^yiD-19, para o Município de Chorrochó-BA.
CLÁUSULA '$ÍÍ||^I^A - DO PRAZO E FORNECIMENTO
4.1.- O contraio terá vigência de 3Q (trinta) dias, contados da sua assinatura,
podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade das
partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações
posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1.-0 valor global para o fornecimento, objeto deste contrato é de R$ 10.600,00
(dez mi! e sesscentos reais).

FUNDO MUNICÍPÃL DC SÀUDC - CNP"J: ll93'8.Ó13/Ò0ÒÍ-58

Praça Cel. João Sá, n^. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: H

U
M

B
E

R
T

O
 G

O
M

E
S R

A
M

O
S - 30/09/2020 17:53:17

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2ba78174-a765-428b-9803-7809ebf3b46e



UÜ00Í9

v. :■■ 0 V^,0 a^é^v' v:::^/ :í0:0'
IJ:---, iifjvp ''.-.■■'./x. '/li;/!. t[cv^- ifj.íirrJü

5.2. -O CONTRATÃiMTE pagará á CONTRATADA o valor unitário de:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT V. UNXT. V. TOTAL

01
MACACÕES EM CORVIN
(HOSPITALAR)

UNO 80 R$ 120,00 R$ 9.600,00

02 AVENTAIS DE TNT UND 100 R$ 10,00 R$ 1.000,00

VALOR TOTAL R$ 10.600,00

5.3. ~ O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias à^trega dos produtos,
devidamente comprovada e atestada peio funcionário respons^^§.g§,^Prefeitura. O
recibo de comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Ce%tráPâteppenho da
Secretaria de Finanças, para emissão de empenho agp!5|.jçanhad'^^d|l^€dfeoi^^íação
necessária para que seja efetuado o pagamento. " W' ''m?

5.4. - A CONTRATADA ficará sujeita à muita dprí^Morrespondent^, a i% (um por
cento) do valor da fatura, pelo não cumpfi^ento^^i^k^ fornecime|^^ desde que
comprovada a responsabilidade da C0NTRAJ§pÁ>0 vaiò^lgrrespondénte deverá ser
descontado na fatura.

5.5. - Nenhum pagamento será efetuado à CONÍI
com a Administração, enquanto pen^i|||e de liquidá||p, qualqtier obrigação financeira
que eventualmente lhe tenha sidp,>fnpi|^„como penáí^pade.
5.6. - O pagamento somente seflífpito m^^^nte crédl|o aberto em conta corrente em
nome da Lidtante Contratada.

TADA qu^feteja em débito para

r í%

a Tri

cumentos atualizados:

"^bs Federais e Divida Ativa da União

5.7. - A emoresa contratada-deverá ac^sentar a "Secretaria de Finanças, oara fins
de recebimento das «- •

I - Certidão CONJ^^J.
expedida pela Çrbc(S|j)|pria da%|3eral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita
Federal do Bra§j|.; \\
II - Prova de F^|i|ridadé'']^g con>?á Fazenda do Estado ou Distrito Federa!;
ni - Certidão Se "Wijlaridadip^pedida junto a Fazenda Municipal expedida pela
Prefejtpra MuniciSiil Slfe^ORRêtHÓ ~ para empresas sediadas nesta cidade - ou pelaPrefá^ll^p^munílípio^^j^^du domicílio da empresa;
IV - FuSMp®l^^aí|tla pèr Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do
FGTS -

V - Prova dé^5|ne,xistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apr^entaçao da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
fornecida pelo fsT - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor,
nos termos do art. 642-A da CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei no. 8.666, de 21 de
junho de 1993,

VI ~ Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1.— Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato
correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

FUMOO MUNICIPAL DÉ SAÜDF. -CNPJ; 13.938.013/0001-58
Praça Cei. João ,Sá. n^. 665. Centro - CEP: 48.650-000 - Chorrochó-BA

Fone/fax: Í7S! 3477-2174
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Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE
Projeto Atividade: 1304 - CUSTEIO DE ENFRENTAMENTO CONTRA COVID - 19
Elemento de Despesa: 33.90.30
Fonte: 02//09/14

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
7.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na
assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeirü^a conformidade do
disposto no Art. 65, II, "d", da Lei Federal n®. S.666/93 e alteraç8ÍÍ^^|^nores.
CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS '%
8.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa corr^|gondente a 0,^o (dnco^'décimos
por cento), do valor total contratual, pelo inag|íl'í^|u5ento de qii|,lquer obrigação

^ contratual, devendo o valor da multa ser rpé^íhid6''^^^^^setor de l^^uraria deste
município, no prazo de 03 (três) dias a contado ?ecebim''^o da notificação.
8.2. - A CONTRATADA ficará sujeita à {fiull:à(:|{,rioratória dê|§jj§J^ (cinco décimo por
cento) ao dia, sobre o valor total do contrato péF^^mão cumprimento do prazo fixadoneste edital, ou pelo inadimplementg^^^ qualquer oB^^ação cantratual.
8.3. - A multa a que se refer^fò itÍ^^|anterior se% descontada dos pagamentos
devidos pela PREFEITURA, Qtí^||pbradi^iretament§ da empresa, amigável ou
judicialmente e poderá ser aplicaàa cumB%iyame#e com as demais sanções já
previstas. _

»V. I,... .. 'Lí(.
,V''í : V 'I ''m.

CLÁUSULA NONA - CONTRATADA

9.1. - Arcar com qualqt||£ despesa relativa ao fornecimento dos materiais ora
pactuados, den,|fe e&^|^çarga,'%§scarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-
obra, taxas, cofebuiçõélll^^
9.2. - Resp|^bilizar-séS|^r/todo e qualquer dano e/ou prejuízo que,

^ eventualmente, a sof?^^^'CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência doforrií^^-iento dü^ròa^^^, obi^to deste contrato.
9.3#^^^fe^gsabiífear-s^^f'todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a
prejudi1^£tÍíw|^gí||ps e/:^ü bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros.
verificadot^m d^lSèência do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato.
9.4. - Resp%sabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha
causar a CONfpÁTANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do
fornecim.ento dos produtos, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese,
responsável por danos indiretos ou lucros cessantes.
9.5. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento.
9.6. - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolva independente de solicitação.
9.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos materiais, para fins de
atestação e liquidação pela CONTRATANTE.

FUNDO MUNICIPAL OC SAUDf; -CNPJ: 13.938.023/0001-58
Praça Col. João .Sã, n!^. 6G5, Cerrtro - CEP: 48.560-000 •• Chorrochó-i3A

f-one/Fax: |75) 34V7-2174
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9.8. - Recoiher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e
nnunidpais,

9.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE,
a ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento dos materiais.
9.10. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de
trabalho serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso
de ajuizamento de reclamações trabalhistas.
9.11. - Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, local, dia e horário
indicados pela Secretaria Municipal de Saúde. Ilfeív...
9.12. ~ A contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objitol^lMnedmento
dentro dos limites estabelecidos na Lei Federal no. 8.6Q#®^3 e altefeçõ^'fl^fei6'res.

'  w
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CCMfiATAIMTE %
10.1. -- Efetuar o pagamento ajustado, no pr^|ò e i1^|.,pndições %|€belecidas na
Cláusula Quinta deste instrumento.

—  HpQÍnnar
=7- — / por meio Qri p Seca*|ri3, I——

v'

.,{fesponsáveis pelo
encaminhamento e fiscalização do forn^imento o% pactuado.

■ 0 0
10.3. - Fornecer atestados de cáê&jdade técnici^ quando solicitado, desde que

'á.atendidas as obrigações contratuais
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA '%A DEI

para%, a
•m.

11.1. - Constitui rnptivo

%
àn

inaepenaentemenre a
partes, das cláusulas^|íbntrá%|is
Federal n^. 8.666^^Lf

■m
,£IA Ejj^A RESCISÃO CONTRATUAL

Io do presente instrumento,
o descumprimento por quaiquer uma das
i|es previstas nos arts, 77, 78 e 79 da Lei

s, ficando facultado a sua denúncia, desde que a
parte denuncian^té n8t|||ue fort%lmente a outra, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias s^, prejuí^||s san'§l^ylegals, inclusive daquelas previstas no art. 87,
da Lei supra í;&.,
11.2. - As peh^Jd^lps establptidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista
nestp^^pontrato, '|erff^|ifespo#abilidade da CONTRATADA por perdas e danos que
cau0ÍHiffeCONTf%TAf#i|)pd a terceiros, em conseqüência do ínadimplemento das
condiç

11.3. - (5%ese'rill%)ntrato poderá ser rescindido, de imediato, por ínadimplemento
de qualque/%clas partes, através de simples notificação por escrito, entregue
diretamente oií^f via postai, com prova de recebimento, e ainda:

ATA M-rpCl j rci L-Wí ivdn*3iiuia ua i r\r\ i /-mv i
►-Vi —» m ^ rsí 1 lai ni c::3LaÇ^atj ui mate:! ai,

espontânea, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA o
direito a reclamação ou indenização;
b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou
ainda, sua fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;

FUNDO MUNíèlPÀlDE SÁÚÕE -CNPJ: 13.938.013/0001-58
Praça Col. João Sá, n^. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax; (75) 3477-217-J
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b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;
b,4-Incapacidade, desaparecimento, inidoneldade financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRATADA;

b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir,
caucionar, ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

11.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo
acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do
CONTRATANTE e que tornem impossível o fornecimento dos prestos.
CLÁUSULA DÉCIS^A SEGUNDA - DAS PENALIDADES

IV — Declaraçao oe iniooneiaaae .para ítfipir e conLrai<p com a MuminibLraçcíu ruuiica,
enquanto perdurarem os mQtíl^s def^lfeinantes y punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na formâ%a Lei, pfente a#ópria autoridade que aplicou a

12.1. - Além da cobrança de multa prevista no s^l^m 8.1tip^era,'''^pFda, a
CONTRATADA, sofrer as seguintes sanções: W
I - Advertência por escrito; \,"é-
II - Multa de 0,01% sobre o valor do forn^in^nto, ^^la de atjso na entrega,
sem justa causa, do fornecimento;

ni ~ Suspensão temporária do direitQ.de partf^ar de licitá^^s e impedimento de
contratar com o Município de Chorrog||'|, por prazo superiof a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidadeí^|fára^f^f r e contraí^ com a Administração Pública,
enquanto
promovida
penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA jÉÍf^KSÍ^^^f|flPANHAMEWTO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1, - O fornecípAto clos'%pdutos constante neste contrato será fiscalizado por
servidor ou cpmiss^^,>v. de sè||(idores designados pela Secretaria, doravante
denominados ;^5caliza8l||i Que tlt^.^autoridade para exercer, em seu nome, toda e
qualquer açãolfenentaç^geral, ç|fitroie e fiscalização da execução contratual.
13.2. - A Fiscalí?^ç^%çompetég|íh^^ outras atribuições:
I  - ^^çlicitar C^^lptada^^^e seus prepostos, ou obter da Administração,
ten?'íÉ^^s^^te,%Màf|^ providências necessárias ao bom andamento deste
contram^.^^l^c|ç|^os Jtítos do processo correspondente, cópia dos documentos
escritos q% coft'fí>Í^^enr! essas solicitações de providências;
II - acompinfiar a eStrega e atestar seu recebimento definitivo;
III - encamí%gp^ à Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os
documentos qjê relacionem as importâncias relativas e muitas aplicadas à
Contratada, bem como os referentes a pagamento;
13.3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRA.TANTE
nenhuma relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

' FUNDO MUNICIPAL DC SÂÜbf;-CNPJ:13.938.Ó13/00ÒÍ-58
Ptaçíi C(;i. João Sá, n^. 6G5, Centro - CEP: 48.650-00Ü - Chorrochó-BA

f-one/Fax: (75) 3477-2174
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.2. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,
provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa
sua, assegurando-She, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade
e sem infração de quaisquer ciáusulas e condições contratuais, o pagamento de forma
proporcional ao fornecimento efetivamente realizado.

14.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente
Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

14.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lgi Federai n^. 8.666/93
e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejar^l^^gáveis, a proposta
de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos princípios
gerais de Direito. \
14.5. - A CONTRATADA será responsável por toj^s"'^s obrig^ls tra|fffiistas,
tributárias e previdenciárias, seguros, taxas impostos, #pso envolvidos,
especialmente por qualquer vínculo empregatíciQ|' pha a se conigurar. Inclusive

k.. '
Windenizações decorrentes de acidente de traba]

CLÁUSULA DECIi^A QUINTA - OO FORO

15.1. - As partes elegem o Foro da^gòmarca de^^fiorrochó, _Mtado de Bahia, como
competente para dirimir toda e dúvidl%.^u controvérsia resultante do
presente Contrato, renunciand^g"' exiÉ^|samente % outro qualquer, por mais
privilegiado que se configure.

E, assim, as partes justas e conti%,^das, presente Instrumento em 03
(três.) vias de Igual teor &&i;jTia, com%_ testemíânlías abaixo, a todo o ato presente,
para os seus legais

Chorrochó-BA, XXMmXXXX «^2020.
m.

4m
Wãh•êSaíi

i;y

&li.

ISCSLA NIRÂNDA BARROS

giwDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

3ALMA DE ALMEIDA FREITAS 11436760500 - ME
DJaima de Almeida Freitas

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF/MF n.o

CPF/MF n.o

FUNDO MUNICIPAL DL SÂÚDL - CNPJ; 13.938.013/0QÒÍ-58 "
Praça Cai. João Sã, nS. (555, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/cax: (75) 3477-2174
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

CHúmomú
Um. UmA uma kUioHa

PARECER tURlPlCO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 066/2020 -

DISPENSA DE LTCÍTACÃO N". 034/2020 - DISPENSA -

AOIJISTCÃO/FORNECIMENTO DE FORMA

EMERGENCIAL DE EPTS IMACACÕES EM CORVIN

^^fíOSPITALAR^' E AVENTAIS DE TNTL PARA

PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO

ENFRENTAMENTO AO COVID-19. PARA Q

MUNICÍPIO DE CfíORROCfíO-BA- POSSIBILIDADE.

PARECER JURÍDICO

Cuida o presente de solicitação de Opinativo pelo Município de Chorrochó em

razão de aquisição/fornecimento de forma emergencial de EPls (Macacões em Corvin

"hospitalar" e Aventais de TNT), para proteção dos profissionais de saúde no

^ enfrentamento ao COVID-19, para o Município de Chorrochó-BA, conforme Processo

acima enumerado.

Em razão do fato específico o Ministério da Saúde, por meio da Portaria N.°

188, de 03/02/2020, declarou emergência em Saúde Pública de importância nacional em

decorrência da infecção humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCov), por entender se

tratar de evento complexo que demanda esforço conjunto de todo o Sistema Único de

Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas

proporcionais e restritas aos riscos.

Praça Cel. João Sá, n°. 665, Centro
F=one/Fax: (75)

Chorrochó-BA
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

PftlUlTUlIA Dl

ammmm
Um, (JmA rowa ííUtífia.

Em 11 de março de 2020, a OMS - Organização Mundial da Saúde declarou que

a COVTD-19, nova doença causada pelo Novo Coronavíms, denominado SARS-CoV-2,

é uma pandemía.

Em nosso país, a primeira fase epidemiológica da COVID-19 esteve ligada a

"casos importados", em que haviam poucas pessoas acometidas e todas regressaram de

países onde há epidemia.

Já estamos em epidemiológica adiantada ou de transmissão comunitária, o

que significa que o número de casos aumentou exponencialmente e se perdeu a

capacidade de identificar a fonte ou pessoa transmissora.

Em razão dos fatos acima, o Município de Chorrochó tem adotado diversas

medidas mediante a publicação de Decretos com a finalidade de estabelecer medidas

temporárias de prevenção ao contágio pelo Coronavíms, inclusive reconhecida a

Calamidade Pública pelo Legislativo Estadual.

^  Entre as medidas adotadas, o Prefeito Estabeleceu mediante Decreto do

Executivo a criação de Barreiras Sanitárias, bem como apenas o fimcionamento de

estabelecimentos de serviços essenciais, e, ainda, o uso de máscaras em todo território

municipal, a fim de, justamente, evitar a propagação desta doença ainda desconhecida

em suas conseqüências e abrangência.

Assim, com o objetivo de combater a propagação do Coronavíms na população

e mitigar seus efeitos, a Secretária de Saúde confeccionou Termo de Referência

identificando a necessidade de aquisição/fomecimento de forma emergencial de EPIs

(Macacões em Corvin "hospitalar" e Aventais de TNT), para proteção dos profissionais

48.660-000 - Chorrochó-BA
ÍÍVnmrhrrrrl\prnchcrrc;Cho@gbbc.co-Ti

Praça Cel. João Sá
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO OfOBOOlá
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO UmwwimfitUmAnmuLkuim^

de saúde, necessários para o referido enfrentamento, demonstrando suas características e

preços, para que fossem adquiridas pelo Município.

Desta feita, tendo em vista a inexistência de contrato para a aquisição do objeto

específico e que o contágio e propagação do Coronovírus ocorre de forma exponencial,

bem como o fato de que procedimento licitatório em média é concluído em um prazo de

30 a 60 dias, indaga-se à assessoria jurídica desta Prefeitura de Cborroçhó, acerca da

possibilidade de contratar empresa sem necessidade de realização de certame licitatório

para aquisição imediata, conforme especificado nos quantitativos anexo ao referido

Processo, para atendimento a situação de emergência.

- Possibilidade de Contratação de empresa para aquisição/fornecimento de

forma emergencial de EPIs (Macacões em Corvin "hospitalar" e Aventais de

TNT), para proteção dos profissionais de saúde no enfrentamento ao COVID-19,

para o Município de Chorrochó-BA, com Dispensa de Realização de Certame

Licitatório. -

1. Parecer

A realização da contratação, com dispensa de formalização de certame

licitatório, encontra respaldo na própria Lei Federal n°. 8.666/93, onde prevê exceções

para os casos de dispensa de licitação, isto quando houver caracterizado caso de

urgência, que possa ocasionar prejuízo ou comprometimento serviços públicos etc.

Vejamos:

Praça Cel. íoão Sá, n®. 660-000 - Chorrochó-BA, joao Da, n"'.

Fone/Fax: rYocho® globo, ccTi
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO Um.iiiamtatfo,Uma.KirUí1tUÍária.

'Ari. 24. É dispensável a licitação:

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo

máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,

contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a

prorrogação dos respectivos contratos/'

A Lei de Licitações, por si só, já garantia a aquisição de produtos e serviços,

observados os requisitos da Lei Federal n°. 8.666/93.

Ocorre que o estado de pandemía ocasionado pela propagação do Coronavírus

é algo tão urgente, que fez com que o Presidente da República sancionasse a Lei n.°

13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e depois realizasse a modificação da referida

mediante a, publicação Medida Provisória n.° 926/2020, o que permite tal

procedimento independente da limitação dos valores neste momento de Calamidade

Pública reconhecida.

A Medida Provisória n,° 926/2020, assim estabelece em seu artigo 42:

"É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de

'3̂
Praça Gel. João Sá, n®. w.M - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75)
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ESTADO DA BAHIA

000028
^ftlUnUKA otPREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO n^m^nm

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO Vm,»a»hMfo,UtuxKna,ktd6rla.

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de

que trata esta Lei. "

Analisando os supramencionados preceitos normativos, frente ao caso em foco,

nota-se que se trata de um caso de dispensa, vez que sem a aquisição/fornecimento de

forma emergencial de EPIs (Macacões em Corvin "hospitalar" e Aventais de TNT),

para proteção dos profissionais de saúde necessários ao combate ao COVID, a fim de

minimizar os impactos deste mal dando suporte mínimo necessário para os

estabelecimentos Médicos do Município. Em verdade, a não aquisição destes materiais

facilitará a propagação do Coronavírus no Município de Chorrochó.

Cumpre observar que foi realizada cotação de preço em 03 (três) fornecedores,

devendo ser realizada a aquisição junto ao fornecedor que apresentou a melhor

proposta.

Por fim, atendendo ao disposto no art. 26, da Lei Federal n°. 8.666/93,

encaminhamos a presente justificativa, ao Chefe em exercício do Poder Executivo

Municipal, para, assim querendo, ratificá-la.

Éo parecer, s.m.j.

Chorrochó-BA, 03 de agosto de 2020.

Paulo.
procurai

Forti

ose de Menezes
Geral

PAULO JPSe\)E MENEZES
Procurador Geral do Município

OAB/BA Ns. 10.850

Praça Gel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 emailrpn^chcnccnoag obo.corr
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
SETOR DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 066/2020

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N». 034/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇAO/FORNECIMENTO DE
FORMA EMERGENCIAL DE EPIS (MACACÕES EM CORVIN "HOSPITALAR" E
AVE^JTAIS DE TNT), PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO
ENFRENTAMENTO AO COVID-19, PARA O MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ-BA.
PROPONENTE: DJALMA

CNPJ: 27.651.839/0001-46
DE ALMEIDA FREITAS 11436760500 - ME

VALOR DA PROPOSTA: R$ 10.600,00 (DEZ MIL E SEISCENTOS REAIS)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, IV, DA LEI FEDERAL NO. 8.666/93, ART. 4°.
DA LEI FEDERAL NO. 13.979/2020 ALTERADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA NO.
926/2020

TIPO: Fornecimento/aquisição

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, instituída por hábil ato administração,
tendo como base legal Art. 24, IV, da Lei Federal no. 8.666/93, art. 4°. Da Lei Federal
no. 13.979/2020 alterada pela Medida Provisória n®. 926/2020, declara entender pela
dispensa de licitação, objetivando a contratação direta de fornecimento/aquisição, nos
termos das características e fundamentos acima.

Chorrochó/BA, 03 de agosto de 202Q.

DRIELY SILVADE CARVALHO

Presidente da Comissão de Licitação

EDVALMA DIAS D^BARROS BAHIA

MotÍJto da CPL

ALEXANDRO ALVES DA SILVA
Membro da CPL
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GABINETE DO PREFEITO

TERMO PE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Com efeito, nos termos do parecer jurídico e da Comissão Permanente de

Licitação, preenchidos todos os requisitos legais e observado que todas as fases

pertinentes ao processo administrativo em tela foram alcançadas, nos termos do art. 26

da Lei de Licitações, decido pela RATIFICAÇÃO da dispensa de licitação com fulcro no

art. 24, IV, da Lei Federal n^. 8.666/93, art. 4°. Da Lei Federal n®. 13.979/2020 alterada

pela Medida Provisória n®. 926/2020, tombada sob o n®. 034/2020, e, por conseguinte,

HOMOLOGO o procedimento, determinando a celebração de Contratação de empresa

para aquisição/fornecimento de forma emergencial de EPIs (Macacões em Corvin

"hospitalar" e Aventais de TNT), para proteção dos profissionais de saúde no

enfrentamento ao COVID-19, para o Município de Chorrochó-BA, em favor de DJALMA

DE ALMEIDA FREITAS 11436760500 - ME, inscrita no CNPJ no. 27.651.839/0001-46.

Publique-se.

Chorrochó - Bahia, 04 de agosto de 2020.

/ ̂  HumbertdGomjís Ramos
^  MujMdpal
(WMBERTO GOMES RAMQí

Prefeito Municip^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cd. Jo3o Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax; (75) 3477-2174 emall: pmchorrocho@)globo.com
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CONTRATO NO. 063/2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO, CONFORME
DISPENSA DE LICITAÇÃO N^. 034/2020, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE CHORROCHÓ E A EMPRESA DJALMA
DE ALMEIDA FREITAS 11436760500 - ME, NA
FORMA ABAIXO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito sob o n° CNPJ:
13.938.013/0001-58, neste ato representado por sua titular a Sra. Priscila Miranda
Barros, Secretária Municipal de Saúde, inscrita no CPF/MF n®. 017.592.005-22,
portadora do RG n®. 1312390077 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa,
no. 113, centro, Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE.

1.2. - CONTRATADA: DIALMA DE ALMEIDA FREITAS 11436760500 - ME, com
sede à Av. Antonio Laurindo, 59 A, Térreo, CEP: 48.970-000, Centro, Senhor do Bonfim-
BA, inscrita no CNPJ N®. 27.651.839/0001-46, neste ato representada pelo Sr. Djaima
de Almeida Freitas, RG no. 142672920 SSP/BA e CPF/MF no. 11.367.605-00,
doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1.- A celebração do presente contrato se dá com base no Art. 24, IV, da Lei Federal
n**. 8.666/93, art. 4^. da Lei Federal n**. 13.979/2020, alterada pela Medida
Provisória n°. 926/2020, conforme Processo Licitatório 066/2020 -
Dispensa de Licitação n°. 034/2020, com data de homologação do dia 04 de agosto
de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. - Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa para
aquisição/fornecimento de forma emergencial de EPIs (Macacões em Corvin ''hospitalar"
e Aventais de TNT), para proteção dos profissionais de saúde no enfrentamento ao
COVID-19, para o Município de Chorrochó-BA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E FORNECIMENTO

4.1.- O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contados da sua assinatura,
podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade das
partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações
posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-CNPJ: 13.9:

Praça Cel. João Sá, ns. 665, Centro — CEP: 4;
Fone/Fax: (75) 3477-21
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5.1. - O valor global para o fornecimento, objeto deste contrato é de R$ 10.600,00
(dez mil e seiscentos reais).

5.2. -O CONTRATANTE pagará à CONTRi\TADA o valor unitário de:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT V. ÜNIT. V. TOTAL

01
MACACÕES EM CORVIN

(HOSPITALAR)
UND 80 R$ 120,00 R$ 9.600,00

02 AVENTAIS DE TNT UND 100 R$ 10,00 R$ 1.000,00

VALOR TOTAL R$ 10.600,00

5.3. - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias à entrega dos produtos,
devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura. O
recibo de comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Central de Empenho da
Secretaria de Finanças, para emissão de empenho acompanhada da documentação
necessária para que seja efetuado o pagamento.

5.4. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por
cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser
descontado na fatura.

5.5. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para
com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira
que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

5.6. - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em
nome da Licitante Contratada.

5.7. - A empresa contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para fins
de recebimento das faturas, os seguintes documentos atualizados:

I - Certidão CONJUNTA referente a Tributos Federais e Divida Ativa da União
expedida pela Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita
Federal do Brasil;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal;

III - Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela
Prefeitura Municipal de CHORROCHÓ - para empresas sediadas nesta cidade ~ ou pela
Prefeitura do município sede ou domicílio da empresa;

IV - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF).

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
fornecida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor,
nos termos do art. 642-A da CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei n°. 8.666, de 21 de
junho de 1993.

FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE - CNPJ; 13JS8.I

Praça Cel. Jo3o Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.6M»^^hoíwb2SÍ^BA
Fone/Faic (75) VU 0^

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: H

U
M

B
E

R
T

O
 G

O
M

E
S R

A
M

O
S - 30/09/2020 17:53:17

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2ba78174-a765-428b-9803-7809ebf3b46e



UruRA 01 l;ü0033

CHORROCHO
UnMwtmfffUauiiuíiMÍiiáiSria

de 1993.

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1.- Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato
correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade: 1304 - CUSTEIO DE ENFRENTAMENTO CONTRA COVID - 19
Elemento de Despesa: 3.3.90.30
Fonte: 02//09/14

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

7.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na
assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do
disposto no Art. 65, II, '"d", da Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

8.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos
por cento), do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação
contratual, devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste
município, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da notificação.

8.2. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por
cento) ao dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado
neste edital, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

^ 8.3. - A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos
pela PREFEITURA, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e
poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos materiais ora
pactuados, dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra,
taxas, contribuições, encargos sociais.

9.2. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente,
venha a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos
produtos, objeto deste contrato.

9.3. -Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros,
verificados em decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ:

Praça Gel. João Sá, n". 665, Centro - CEPt^.—
Fone/Fax: (75) '

cho-BA
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9.4. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar
a CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento
dos produtos, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por
danos indiretos ou lucros cessantes.

9.5. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento.

9.6. - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolva independente de solicitação.

9.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos materiais, para fins de atestação
e liquidação pela CONTRATANTE.

9.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e
municipais.

9.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a
ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento dos materiais.

9.10. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de
trabalho serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de
ajuizamento de reclamações trabalhistas.

9.11. - Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário
indicados pela Secretaria Municipal de Saúde.

9.12. - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento
dentro dos limites estabelecidos na Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na
Cláusula Quinta deste instrumento.

^ 10.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento
e fiscalização do fornecimento ora pactuado.

10.3. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que
atendidas as obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente
de Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas
contratuais e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei Federal n°. 8.666/93
e alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique
formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das
sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra referida.

11.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista
neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Praça Gel. João Sá, n'. 665, Cen^aw^ - Chorrocho-
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causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do inadimplemento das
condições contratuais.

H.3. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento
de qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, e ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral,
espontânea, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA o
direito a reclamação ou indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;

b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda,
sua fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;

b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;

b.4-Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRATADA;

b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir,
caucionar, ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

11.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo
acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do
CONTRATANTE e que tornem impossível o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. - Além da cobrança de multa prevista no subitem 8.1, poderá, ainda, a
CONTRATADA, sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

II - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na entrega, sem
justa causa, do fornecimento;

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com o Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. - O fornecimento dos produtos constante neste contrato será fiscalizado por
servidor ou comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante denominados

FUNDO MUNICIPA

Praça Cel. João

•J: 13.938.013/0001-58

EP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

3477-2174
•>. W
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""Fiscalização", que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação
de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

13.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
I  - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato
e anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que
comprovem essas solicitações de providências;
II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;
III - encaminhar à Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada,
bem como os referentes a pagamento;

13.3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma
relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.
14.2. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória
ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,
assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem
infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma
proporcional ao fornecimento efetivamente realizado.

14.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente
Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

^ 14.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei Federal n®. 8.666/93
e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta
de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais
de Direito.

14.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas,
tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos,
especialmente por qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive
indenizações decorrentes de acidente de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como
competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente
Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se
configure.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEvggJgB^B^OOl-SS
Praça Gel. João Sá, ns. 665, - Chorrochó-BA
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E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os
seus legais efeitos.

Chorrochó-BA, 04 de agosto de 2020.

(íH/nr)dn
SCILA MIRANDA BARROS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATAN'

AjUMEIDA-FRCITAS Í14307C0500 - ME
—^alma de Almeida Freitas

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

VvAlrjinaíU. Sa/>ng^
OPE/MEn&

tuxir. voa-c -feqatg'?; o\ \ U ê i'r6-
CPF7MF n.o |C):t.O(5-3M

"651 .Ô39/ÓÔÓ1-46l^
fe I.E. 140.259.469
' dJALMA de AL'v',boa FREITAS

AV. ANTÔNIO l.Al) o3 - A
A  CEMVRO •

CEP. 48.970-000 ̂
SENHOR üO BONrlífi - _J

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ: 1

Praça Gel. João Sá, ns. 665, Centro - (^P:
Fone/Fax; (75) 3\77jÍiVáj^C,v~
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I^RATO DE CONTRATO N». 063/2020

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ: 13.938.013/0001-58.
CONTRATADA: DJALMA DE ALMEIDA FREITAS 11436760500 - ME, CNPJ:
27.651.839/0001-46. Objeto: Contratação de empresa para aquisição/fornecimento
de forma emergencial de EPIs (Macacões em Corvin "hospitalar' e Aventais de
TNT), para proteção dos profissionais de saúde no enfrentamento ao COVID-19,
para o Município de Chorrochó-BA. Processo Udtatório n°. 066/2020 - Dispensa r\°.
034/2020. Fundamento Legai: Art. 24, IV, da Lei Federai no. 8.666/93, art. 4°. da
Lei Federai n°. 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória n°. 926/2020. Valor
Global do Contrato: R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais). Data de assinatura:
04/08/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N». 064/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77.
CONTRATADA: ANDREIVE GOMES SOARES PEREIRA ME, CNPJ:
24.361.627/0001-36. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço
de manutenção preventiva e corretiva, instalação, desinstaiação e recarga de gás
em ar condicionados spiit da Prefeitura Municipal de Chorrochó e diversas
secretarias. Processo ücitatório n®. 067/2020 - Dispensa n°. 035/2020.
Fundamento Legai: Art. 24,11, da Lei Federai n°. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial
no. 9.412/2018 e suas alterações posteriores. Valor Global do Contrato: R$
15.290,00 (quinze mil duzentos e noventa reais). Data de assinatura: 05/08/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N». 066/2020

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ: 13.938.013/0001-58.
CONTRATADA: ELISMAR NOGUEIRA BARROS, CPF: 650.054.145-68. Objeto:
prestação de serviços de apoio aos pacientes que fazem tratamento fora do
domicílio em Saivador-BA (TFD). Processo Licitatório n®. 065/2020 - Carta Convite
n®. 004/2020. Fundamento Legai: Lei Federai n®. 8.666/93. Valor Global do
Contrato: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Data de assinatura: 11/08/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N«. 067/2020

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77.
CONTRATADA: ROBSON MURILO BONFIM DA SILVA - EPP, CNPJ:
17.608.622/0001-08. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus
e câmaras de ar, para a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Chorrochó e
diversas secretarias. Processo ücitatório n®. 070/2020 - Dispensa n®. 037/2020.
Fundamento Legai: Art. 24, II, da Lei Federai n®. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial
no. 9.412/2018 e suas alterações posteriores. Valor Global do Contrato: R$
17.340,00 (dezessete mil, trezentos e quarenta reais). Data de assinatura:
17/08/2020.

PREFErrURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Jo8o Sá, n«. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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